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#AD10161#  

 VOLTAR 

 
CONTRIBUINTE LEGAL - REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA COM A UNIÃO - ESTÍMULO À 
REGULARIZAÇÃO E À RESOLUÇÃO DE CONFLITOS FISCAIS - NORMAS - PROCEDIMENTOS 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 899, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece os requisitos e as condições para que a União e os devedores 
ou as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio, nos termos do art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
 § 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação em quaisquer das 
modalidades de que trata esta Medida Provisória, sempre que, motivadamente, entender que a medida atenda 
ao interesse público. 
 § 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Medida Provisória, serão observados, dentre outros, 
os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, da razoável duração 
dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas por sigilo, o princípio da publicidade. 
 § 3º Aplica-se o disposto nesta Medida Provisória: 
 I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia; 
 II - à dívida ativa e aos tributos da União, cuja inscrição, cobrança ou representação incumbam à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 
de fevereiro de 1993; e, 
 III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, cuja inscrição, 
cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal e aos créditos cuja cobrança seja 
competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do Advogado-Geral da União e sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
 Art. 2º Para fins desta Medida Provisória, são modalidades de transação: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República vem por meio da Medida Provisória nº 899/2019, estabelecer os requisitos 

e as condições para que a União e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio 

de acordo com o art. 171 do Código Tributário Nacional. 

 As disposições sobre a transação tributária previstas na Medida Provisória aplicam-se: aos créditos 

tributários não judicializados sob a administração da Receita Federal; à dívida ativa e aos tributos da União, 

cuja inscrição, cobrança ou representação incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e no que 

couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, cuja inscrição, cobrança e 

representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal e aos créditos cuja cobrança seja competência da 

Procuradoria-Geral da União. 

 A referida MP prevê como modalidades de transação a proposta individual ou por adesão na 

cobrança da dívida ativa; a adesão nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo tributário; e 

a adesão no contencioso administrativo tributário de baixo valor. 

 A transação permite a quitação da dívida em até 84 meses contados da formalização do acordo e a 

redução de até 50% do valor total dos créditos a serem transacionados. 

 Destaca-se que nos casos em que a transação envolver Pessoa Natural, ME ou EPP que não estejam 

enquadradas no Simples Nacional, o prazo para a quitação da dívida é de até 100 meses e a redução, de 

até 70% do valor total dos créditos a serem transacionados. 
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 I - a proposta individual ou por adesão na cobrança da dívida ativa; 
 II - a adesão nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo tributário; e 
 III - a adesão no contencioso administrativo tributário de baixo valor. 
 

CAPÍTULO II 
DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 

 
 Art. 3º A transação na cobrança da dívida ativa da União poderá ser proposta pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-
Geral Federal e pela Procuradoria-Geral da União, nos termos do disposto no art. 1º. 
 Art. 4º A proposta de transação deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados 
e estará condicionada, no mínimo, à assunção dos seguintes compromissos pelo devedor: 
 I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 
 II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação 
de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo 
da Fazenda Pública federal; 
 III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública 
competente, quando exigível em decorrência de lei; e 
 IV - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio 
de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso 
III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 
 Art. 5º A transação poderá dispor sobre: 
 I - a concessão de descontos em créditos inscritos em dívida ativa da União que, a exclusivo critério da 
autoridade fazendária, sejam classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, desde que inexistam 
indícios de esvaziamento patrimonial fraudulento; 
 II - os prazos e as formas de pagamento, incluído o diferimento e a moratória; e 
 III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições. 
 § 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas no caput para o equacionamento 
dos créditos inscritos em dívida ativa da União, vedada a acumulação das reduções previstas nesta Medida 
Provisória com quaisquer outras asseguradas na legislação em relação aos créditos abrangidos pela proposta 
de transação. 
 § 2º É vedada a transação que envolva: 
 I - a redução do montante principal do crédito inscrito em dívida ativa da União; 
 II - as multas previstas no § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no § 6º do 
art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e as de natureza penal; e 
 III - os créditos: 
 a) do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional; 
 b) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 
 c) não inscritos em dívida ativa da União. 
 § 3º A proposta de transação observará os seguintes limites: 
 I - quitação em até oitenta e quatro meses, contados da data da formalização da transação; e 
 II - redução de até cinquenta por cento do valor total dos créditos a serem transacionados. 
 § 4º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte 
o prazo de que trata o inciso I do § 3º será de até cem meses e a redução de que trata o inciso II do § 3º será 
de até setenta por cento. 
 Art. 6º A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela abrangidos nem o 
andamento das respectivas execuções fiscais. 
 § 1º O disposto no caput não afasta a possibilidade de suspensão do processo por convenção das partes, 
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, de 2015. 
 § 2º O termo de transação, quando cabível, preverá a anuência das partes para fins de suspensão 
convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, de 2015, até a extinção 
dos créditos nos termos do disposto no § 6º deste artigo ou eventual rescisão. 
 § 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela abrangidos. 
 § 4º A aceitação da transação pelo devedor constitui confissão irretratável e irrevogável dos créditos por 
ela abrangidos. 
 § 5º Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto 
nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966. 
 § 6º Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. 
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 Art. 7º Implicará a rescisão da transação: 
 I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos; 
 II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração; 
 III - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; ou 
 IV - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação. 
 § 1º O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação e 
poderá impugnar o ato, na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de trinta dias. 
 § 2º É admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisão durante o prazo concedido para a 
impugnação, preservada a transação em todos os seus termos. 
 Art. 8º A rescisão da transação: 
 I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; e 
 II - autorizará a Fazenda Pública a requerer a convolação da recuperação judicial em falência ou a 
ajuizar ação de falência, conforme o caso. 
 Art. 9º Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por autoridade por ele 
delegada, assinar o termo de transação realizado de forma individual. 
 § 1º A delegação de que trata o caput poderá ser subdelegada, prever valores de alçada e exigir a 
aprovação de múltiplas autoridades. 
 § 2º A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 
 § 3º Na hipótese de a proposta de transação envolver valores superiores aos fixados em ato do Ministro 
de Estado da Economia, a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização 
ministerial, permitida a delegação. 
 Art. 10. Ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional disciplinará: 
 I - os procedimentos necessários à aplicação deste Capítulo, inclusive quanto à rescisão da transação, 
em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999; 
 II - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à apresentação de garantia e 
à manutenção das já existentes; 
 III - as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão, autorizado o não-
conhecimento de eventuais propostas de transação individual; 
 IV - o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que deverão ser apresentados; 
 V - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros para aceitação da 
transação individual e a concessão de descontos, dentre eles o insucesso dos meios ordinários e convencionais 
de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios preferencialmente objetivos que incluam ainda a idade da 
dívida inscrita, a capacidade contributiva do devedor e os custos da cobrança judicial; e 
 VI - a observância do princípio da publicidade, resguardadas as informações protegidas por sigilo. 
 Parágrafo único. O ato previsto no caput poderá condicionar a transação, quando for o caso, à 
observância das normas orçamentárias e financeiras. 
 

CAPÍTULO III 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 

CONTROVÉRSIA JURÍDICA 
 

 Art. 11. O Ministro de Estado da Economia poderá propor aos sujeitos passivos transação resolutiva de 
litígios tributários ou aduaneiros que versem sobre relevante e disseminada controvérsia jurídica, com base em 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia. 
 Parágrafo único. A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito passivo não poderão 
ser invocadas como fundamento jurídico ou prognose de sucesso da tese sustentada por qualquer das partes, e 
serão compreendidas exclusivamente como medida vantajosa diante das concessões recíprocas. 
 Art. 12. A proposta de transação por adesão será divulgada na imprensa oficial e nos sítios dos 
respectivos órgãos na internet, mediante edital que especifique, de maneira objetiva, as hipóteses fáticas e 
jurídicas nas quais a Fazenda Nacional propõe a transação no contencioso tributário, aberta à adesão de todos 
os sujeitos passivos que nelas se enquadrem e satisfaçam às condições previstas nesta Medida Provisória e no 
edital. 
 § 1º O edital definirá as exigências a serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, os prazos 
e as formas de pagamento admitidas, observadas: 
 I - as vedações previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso III do § 2º do art. 5º; e 
 II - os limites previstos no inciso I do § 3º do art. 5º. 
 § 2º É vedada a acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na 
legislação em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 
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 § 3º O edital estabelecerá o prazo para adesão à transação e eventual limitação de sua abrangência a 
créditos que se encontrem em determinadas etapas do macroprocesso tributário ou que sejam referentes a 
determinados períodos de competência. 
 § 4º A celebração da transação, nos termos definidos no edital de que trata o caput, compete: 
 I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, no âmbito do 
contencioso administrativo; e 
 II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses legais. 
 Art. 13. A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de publicação do edital, 
de ação judicial, embargos à execução fiscal ou recurso administrativo pendente de julgamento definitivo, 
relativamente à tese objeto da transação. 
 Art. 14. Atendidas as condições estabelecidas no edital, o sujeito passivo da obrigação tributária poderá 
solicitar sua adesão à transação, observado o procedimento estabelecido em ato do Ministro de Estado da 
Economia. 
 § 1º A solicitação deferida importa aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 
nesta Medida Provisória e em sua regulamentação, de modo a constituir confissão irrevogável e irretratável dos 
créditos abrangidos pela transação, nos termos dos art. 389 a art. 395 da Lei nº 13.105, de 2015. 
 § 2º O sujeito passivo que aderir à transação deverá: 
 I - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, 
incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de 
requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III 
do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 2015; 
 II - requerer a homologação judicial do acordo para fins do disposto nos incisos II e III do caput do art. 
515 da Lei nº 13.105, de 2015; e 
 III - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos incluídos 
na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações 
ou recursos. 
 § 3º Será indeferida a adesão que não importe extinção do litígio administrativo ou judicial, ressalvadas 
as hipóteses em que fique demonstrada a inequívoca cindibilidade do objeto, nos termos do ato a que se refere 
o caput. 
 § 4º A solicitação de adesão deverá abranger todos os litígios relacionados à tese objeto da transação, 
existentes na data do pedido, ainda que não definitivamente julgados. 
 § 5º A apresentação da solicitação suspende a tramitação dos processos administrativos referentes aos 
créditos tributários envolvidos. 
 § 6º A apresentação da solicitação não suspende a exigibilidade dos créditos tributários definitivamente 
constituídos aos quais se refira. 
 Art. 15. É vedada: 
 I - a celebração de nova transação relativa à mesma controvérsia jurídica objeto de transação anterior, 
com o mesmo sujeito passivo; e 
 II - a oferta de transação por adesão: 
 a) nas hipóteses previstas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o ato ou a 
jurisprudência for em sentido integralmente desfavorável à Fazenda Nacional; e 
 b) nas hipóteses previstas nos incisos V e VI do caput do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, no que 
couber, quando a jurisprudência for em sentido integralmente favorável à Fazenda Nacional. 
 Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput não obsta a oferta de transação relativa a tema não 
especificamente abrangido pelo ato ou jurisprudência, ainda que se refira a uma controvérsia destes decorrente. 
 Art. 16. A transação será rescindida quando: 
 I - contrariar decisão judicial definitiva prolatada antes da celebração da transação; 
 II - for comprovada a existência de prevaricação, concussão ou corrupção passiva na sua formação; 
 III - ocorrer dolo, fraude, simulação, erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito; ou 
 IV - for constatada a inobservância de quaisquer disposições desta Medida Provisória ou do edital. 
 Parágrafo único. A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a 
cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras consequências previstas no 
edital. 
 Art. 17. A proposta de transação e sua eventual adesão por parte do sujeito passivo não autorizam a 
restituição ou a compensação de importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos cuja opção 
tenha ocorrido anteriormente à celebração do respectivo termo. 
 Art. 18. Ato do Ministro de Estado da Economia regulamentará o disposto neste Capítulo. 
 Parágrafo único. O ato previsto no caput poderá condicionar a transação, quando for o caso, à 
observância das normas orçamentárias e financeiras. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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 Art. 19. Observado o disposto nos Capítulos II e III, compete ao Secretário Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia, no que couber, disciplinar o disposto nesta Medida Provisória nas hipóteses 
de transação de créditos tributários não judicializados no contencioso administrativo tributário, inclusive de 
pequeno valor, conforme definido em ato do Ministro de Estado da Economia. 
 § 1º Compete ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, diretamente 
ou por autoridade por ele delegada, assinar o termo de transação. 
 § 2º A delegação de que trata o caput poderá ser subdelegada, prever valores de alçada e exigir a 
aprovação de múltiplas autoridades. 
 § 3º A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 
 § 4º Na hipótese de a proposta de transação envolver valores superiores aos fixados em ato do Ministro 
de Estado da Economia, a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização 
ministerial, admitida a delegação. 
 § 5º O ato de que trata o caput poderá condicionar a transação, quando for o caso, à observância das 
normas orçamentárias e financeiras. 
 Art. 20. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou 
extrajudicialmente, somente poderão ser responsabilizados, civil, administrativa ou penalmente, inclusive perante 
os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem 
indevida para si ou para outrem. 
 Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 16 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

André Luiz de Almeida Mendonça 
 

(DOU, 17.10.2019) 
BOAD10161---WIN/INTER 
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PIS/PASEP E COFINS - PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO DAS 
NORMAS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.911, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 
Regulamenta a apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração da Contribuição 
para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, resolve: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através da Instrução Normativa RFB nº 
1.911/2019 consolida e regulamenta a apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a 
administração das seguintes contribuições sociais: 
 I - Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), o PIS/Pasep, instituída pelas Leis Complementares nº 7/1970, nº 
8/1970, e nº 26/1975; 
 II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituída pela Lei 
Complementar nº 70/1991; e 
 III - Contribuição para o PIS/Pasep incidente na Importação de produtos estrangeiros ou serviços, o 
PIS/Pasep-Importação e Cofins devida pelo Importador de bens estrangeiros ou serviços do exterior, o Cofins-
Importação, instituídas pela Lei nº 10.865/2004. 
 A referida Norma revoga expressamente 53 Instruções Normativas relativas ao PIS/Pasep e à Cofins. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1848 

 

 
 

 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta a apuração, a cobrança, a fiscalização e a arrecadação 
das seguintes contribuições sociais: 
 I - Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Pasep) (Contribuição para o PIS/Pasep), instituída pelas Leis Complementares nº 7, de 7 de 
setembro de 1970, nº 8, de 3 de dezembro de 1970, e nº 26, de 11 de setembro de 1975; 
 II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituída pela Lei Complementar 
nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e 
 III - Contribuição para o PIS/Pasep incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços 
(Contribuição para o PIS/Pasep-Importação) e Cofins devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços 
do Exterior (Cofins-Importação), instituídas pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
 Parágrafo único. As disposições deste Regulamento não se aplicam: 
 I - ao Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação de que trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto 
de 2004; 
 II - ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, exceto quanto às disposições específicas referentes aos tributos mencionados no caput 
tratadas nessa Lei Complementar; e 
 III - ao Regime Especial de Tributação Aplicável à Construção ou Reforma de Estabelecimentos de 
Educação Infantil de que tratam os arts. 24 a 27 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012. 
 Art. 2º Para efeitos do disposto neste Regulamento, a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados corresponde àquela aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 
 § 1º As referências à Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados de que trata o 
caput serão efetivadas por meio da sigla Tipi. 
 § 2º Eventuais alterações da Tipi que acarretem modificação da classificação fiscal dos produtos 
mencionados neste Regulamento, ou em seus Anexos, não afetarão as disposições a eles aplicadas com base na 
classificação anterior. 
 Art. 3º Considera-se industrialização, nos termos definidos na legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), as operações de: 
 I - transformação; 
 II- beneficiamento; 
 III- montagem; e 
 IV- renovação ou recondicionamento. 
 Art. 4º Este Regulamento consolida e regulamenta as disposições legais relativas às contribuições 
referidas no caput do art. 1º veiculadas em leis e decretos publicados até 19 de julho de 2019. 
 

(DOU, 15.10.2019) 
 
A íntegra desta "Instrução Normativa nº 1.911/2019" encontra-se no endereço: 
“www.informef.com.br/boletim/IN_1911_2019.pdf” ou clique aqui 
 
BOAD10160---WIN/INTER 

 

#AD10158#  

 VOLTAR 
 
DOCUMENTO DIGITAL EQUIVALENTE A DOCUMENTO FÍSICO - APLICAÇÃO - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL - NORMAS 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB Nº 4, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 

Declara a interpretação a ser dada ao parágrafo único do art. 195 do Código Tributário Nacional. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretário-Geral do Brasil, através do Ato Declaratório Interpretativo RFB 4/2019, dispõe que, 
em face da norma de conservação de documentos prevista no Código Tributário Nacional - CTN, o 
documento digital e sua reprodução terão o mesmo valor probatório do documento original para fins de 
prova perante a autoridade administrativa em procedimentos de fiscalização. 
 Desta forma, salvo os documentos de valor histórico, cuja preservação é sujeita a legislação 
específica, os documentos originais poderão ser destruídos depois de digitalizados. Os documentos 
armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente somente poderão ser eliminados depois de 
transcorrido o prazo de prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que eles se referem. 

http://www.informef.com.br/boletim/IN_1911_2019.pdf
http://www.informef.com.br/boletim/IN_1911_2019.pdf
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 O SUBSECRETÁRIO-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
Anexo I da Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 1º da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nos arts. 
147- A, 147-B e 147-C do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, e no Parecer SEI nº 
145/2019/CAT/PGACTP/PGFN-ME, de 2 de agosto de 2019, 
 DECLARA: 
 Art. 1º Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes de lançamentos neles 
efetuados podem ser armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente para fins do disposto no parágrafo 
único do art. 195 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 
 § 1º O documento digital e sua reprodução terão o mesmo valor probatório do documento original para 
fins de prova perante a autoridade administrativa em procedimentos de fiscalização, observados os critérios de 
integridade e autenticidade estabelecidos pelo art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e pelo art. 1º 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 § 2º Os documentos originais poderão ser destruídos depois de digitalizados, ressalvados os documentos 
de valor histórico, cuja preservação é sujeita a legislação específica. 
 § 3º Os documentos armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados 
depois de transcorrido o prazo de prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que eles se 
referem. 
 Art. 2º Fica revogado o Parecer Normativo CST nº 21, de 30 de maio de 1980, publicado no Diário 
Oficial da União nº 106, de 9 de junho de 1980. 
 Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ DE ASSIS FERRAZ NETO 
 

(DOU, 08.10.2019) 
BOAD10158---WIN/INTER 

 

#AD10156#  

 VOLTAR 
 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS - EFD-Reinf - 
LEIAUTE - VERSÃO 2.0 - REVOGAÇÃO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 55, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

 
Revoga Ato Declaratório Executivo Cofis que trata do leiaute da EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 
334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 
de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto- Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 
1982, nos incisos I, III e IV da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 
2007,  
 DECLARA: 
 Art. 1º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cofis nº 10, de 07 de março de 2019, que trata da 
versão 2.0 dos leiautes da EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais.  
 Art. 2º Continua vigente o Ato Declaratório Executivo Cofis nº 65, de 26 de setembro de 2018, que 
aprova a versão 1.4 dos leiautes da EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais. 
 Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR 
 

(DOU,14.10.2019) 
BOAD10156---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO revoga Ato Declaratório Executivo Cofis nº 10/2019 
*(V. Bol - 1827- AD) que trata da versão 2.0 dos leiautes da EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções 
e Outras Informações Fiscais. 
 Declara também que continua vigente o Ato Declaratório Executivo Cofis nº 65/2018, que aprova a 
versão 1.4 dos leiautes da EFD-Reinf. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1848 

 

 
 

 

#AD10155#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CONSULTA SOBRE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL - 

PROCEDIMENTOS - NORMAS 
 

 

DECRETO Nº 17.190, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

 

Dispõe sobre o procedimento de consulta relativo à interpretação e aplicação da legislação tributária 

municipal. 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 

Orgânica e considerando o disposto no § 2º do art. 161 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

no art. 7º da Lei nº 1.310, de 31 de dezembro de 1966, no art. 21 da Lei nº 3.271, de 1º de dezembro de 

1980, e no inciso III do art. 21 do Decreto nº 16.739, de 6 de outubro de 2017, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica assegurado o direito de formulação de consulta sobre a interpretação e aplicação da 

legislação tributária municipal sobre fatos ou situações jurídicas das quais o consulente participe. 

 § 1º O disposto neste artigo se aplica: 

 I - ao sujeito passivo de obrigação tributária; 

 II - aos órgãos da administração pública; 

 III - às entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais referentes aos interesses de 

seus associados. 

 § 2º A entidade representativa de categoria econômica ou profissional que formular consulta em nome 

de seus associados deverá apresentar autorização expressa para representá-los administrativamente, em estatuto 

ou documento individual ou coletivo. 

 § 3º A solução de consulta encaminhada à entidade representativa de categoria econômica ou 

profissional não abrange os associados que se encontrarem sob ação fiscal na data de sua formulação. 

 § 4º Quando o assunto versar sobre atos ou fatos já ocorridos, essa circunstância deverá ser esclarecida 

na consulta.  

 § 5º Não será admitida consulta formulada: 

 I - após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com 

o seu objeto; 

 II - por mais de um sujeito passivo em um único processo, ainda que sejam partes interessadas no mesmo 

fato, envolvendo a mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica; 

 III - por sujeito passivo que esteja em litígio administrativo ou judicial sobre a matéria objeto da consulta. 

 § 6º A observância da solução dada à consulta, enquanto prevalecer o entendimento nela 

consubstanciado, eximirá o consulente de qualquer penalidade e o exonerará do pagamento do tributo 

considerado não devido no período. 

 § 7º A mudança de orientação adotada em solução de consulta anterior prevalecerá, em relação ao 

consulente, a partir de sua notificação. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Municipal da Fazenda divulgou procedimentos aplicáveis à consulta tributária no 
Município de Belo Horizonte, por meio do Decreto n º 17.190/2019. A consulta sobre a interpretação e a 
aplicação dos dispositivos da legislação tributária municipal poderá ser formulada por: 
 a) sujeito passivo de obrigação tributária; 
 b) órgãos da administração pública; 
 c) entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais referentes aos interesses de 
seus associados. 
 A consulta deverá ser formulada por meio do ambiente digital de atendimento eletrônico no sítio 
eletrônico www.pbh.gov.br/bhissdigital, conforme cronograma de implantação a ser definido em portaria da 
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA. 
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 § 8º Havendo divergência de conclusões entre soluções de consulta relativas à mesma matéria, fundadas 

em idêntica norma jurídica, prevalecerá o entendimento expresso na solução mais recente. 

 Art. 2º A consulta deverá ser formulada por meio do ambiente digital de atendimento eletrônico no sítio 

eletrônico www.pbh.gov.br/bhissdigital, conforme cronograma de implantação a ser definido em portaria da 

Secretaria Municipal de Fazenda – SMFA. 

 Parágrafo único - Enquanto não disponibilizado o acesso previsto no caput, as consultas deverão ser 

protocoladas presencialmente na central de atendimento da SMFA no BH Resolve. 

 Art. 3º A consulta deverá ser formulada por escrito à SMFA, constando obrigatoriamente: 

I - cópia do documento de constituição da pessoa jurídica e alterações, em que conste a cláusula 

concernente à administração da pessoa jurídica; 

II - original e cópia da procuração, acompanhada de cópia da carteira de identidade e do CPF do 

procurador, quando for o caso; 

 III - identificação, endereço e domicílio fiscal do consulente; 

IV - informação sobre a existência de procedimento administrativo ou medida de fiscalização, iniciados 

ou concluídos, relacionados com o objeto; 

 V - informação sobre a existência de litígio administrativo ou judicial relacionados com o objeto da 

consulta; 

 VI - descrição detalhada do fato ou situação jurídica que lhe deu origem, com a indicação dos dispositivos 

da legislação tributária municipal que ensejaram a apresentação da consulta, e com a informação do índice 

cadastral, caso o imóvel seja o objeto. 

 § 1º Na consulta sobre situação ainda não ocorrida, o consulente deverá demonstrar a sua vinculação 

com o fato e a efetiva possibilidade de ocorrência. 

 § 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo municipal, por meio de seus gestores, poderão formular 

consultas mediante e-mail institucional. 

 Art. 4º O órgão encarregado de solucionar a consulta poderá baixar o processo em diligência para 

esclarecimento dos fatos ou situações jurídicas, mediante despacho nos próprios autos, devendo ser cumprida 

pelo consulente dentro de dez dias, contados da data do recebimento da solicitação de informações. 

 Parágrafo único - O consulente que não se manifestar no prazo de trinta dias, contados do recebimento 

da solicitação de informações, terá sua consulta arquivada sem a respectiva solução. 

 Art. 5º A solução deverá ser proferida no prazo de trinta dias, contados da data de protocolo da consulta. 

 Parágrafo único - O prazo fixado neste artigo será interrompido a partir da data em que for determinada 

qualquer diligência, recomeçando a fluir a partir da data de protocolo do cumprimento da diligência. 

 Art. 6º Na solução de consulta, além do parecer conclusivo sobre a matéria, deverá ser informado 

preliminarmente o atendimento das condições de admissibilidade previstas nos arts. 1º e 3º. 

 Parágrafo único - O não cumprimento de obrigações tributárias pelo consulente deverá ser comunicado 

à unidade da Administração Tributária do Município responsável pela fiscalização da respectiva obrigação. 

 Art. 7º Nenhum procedimento administrativo ou medida de fiscalização deverá ser promovido em 

relação ao fato ou situação jurídica consultada no período entre o protocolo da consulta e a notificação da 

solução. 

 Parágrafo único - O disposto no caput não dispensa o recolhimento de impostos devidos nem encargos 

moratórios previstos na legislação municipal. 

 Art. 8º A consulta deverá ser declarada ineficaz e arquivada sem a respectiva solução, se: 

 I - não descrever, exata e detalhadamente, o fato que lhe deu origem; 

 II - referir-se a tema objeto de crédito tributário já constituído pelo lançamento; 

 III - referir-se a matéria ou tema que tenha sido objeto de consulta anteriormente formulada pelo 

consulente e cuja conclusão não tenha sido alterada por ato superveniente; 

 IV - versar sobre constitucionalidade ou legalidade da legislação tributária; 

 V - o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei. 

 Art. 9º A solução de consulta será considerada válida, vigente e eficaz após a notificação do consulente, 

produzindo efeitos sobre os atos e fatos por ela tratados. 

 § 1º A solução de consulta será derrogada pela superveniência de norma da legislação tributária que 

com ela conflitar. 

 § 2º Na hipótese de alteração de entendimento expresso em solução de consulta sobre interpretação da 

legislação tributária, a nova orientação alcança apenas os fatos geradores que ocorrerem após a ciência do 

consulente, exceto se a nova orientação lhe for mais favorável, caso em que atingirá, também, o período 

abrangido pela solução anterior. 
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 Art. 10. O acompanhamento, as comunicações e as notificações relativos à consulta serão realizados 

exclusivamente por meio do Domicílio Eletrônico dos Contribuintes e Responsáveis Tributários de Belo Horizonte 

- Decort-BH -, disponível no Portal da PBH. 

 Art. 11. A solução de consulta poderá ser reformulada por ato de ofício do órgão responsável por sua 

formulação ou, observados os arts. 1º e 2º, por meio de requerimento dirigido à unidade administrativa que a 

proferiu, sem prejuízo do disposto no art. 6º, em razão de dúvida, omissão, contradição ou obscuridade na 

solução apresentada. 

 Parágrafo único - O prazo para a interposição da reformulação será de dez dias, contados da notificação 

do consulente. 

 Art. 12. Fica revogado o Decreto nº 4.995, de 3 de junho de 1985. 

 Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 14 de outubro de 2019. 

 
Alexandre Kalil 

Prefeito de Belo Horizonte 
(DOM, 08.10.2019) 

BOAD10155---WIN/INTER 

 

#AD10147#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

IPI - BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS A TÍTULO GRATUITO SEM VINCULAÇÃO A OPERAÇÃO DE 
VENDA - DESCONTOS INCONDICIONAIS - NÃO INCIDÊNCIA - REQUISITOS - DOAÇÃO - 
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - SAÍDA DE PRODUTO TRIBUTADO A TÍTULO GRATUITO - REGRA 
GERAL - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 266, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS A TÍTULO GRATUITO SEM VINCULAÇÃO À OPERAÇÃO DE 
VENDA. DOAÇÃO. 
 Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera liberalidade, sem vinculação à 
operação de venda, não são consideradas descontos incondicionais, enquadrando-se no conceito de doação. 
 ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. SAÍDA DE PRODUTO TRIBUTADO A TÍTULO GRATUITO. REGRA 
GERAL. INCIDÊNCIA. 
 Regra geral, haverá incidência do IPI sempre que houver saída de produto tributado do estabelecimento 
industrial, mesmo em operação a título gratuito, como no caso mercadorias fornecidas em bonificação que não 
se caracterizarem como descontos incondicionais, devendo-se nessa situação calcular o imposto sobre o valor 
tributável determinado conforme os arts. 192, 195 e 196 do Ripi/2010. 
 BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
REQUISITOS. 
 As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, não integrando o 
valor total da operação de saída e, consequentemente, a base de cálculo do IPI, apenas quando constarem da 
própria nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento, nos 
termos do Parecer CST/SIPR nº 1.386, de 1982. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 291, 
DE 13/06/2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.502/1964, art. 14; Lei nº 5.172/1966, Código Tributário Nacional (CTN), 
arts. 46 e 47; Lei nº 10.406/2002, Código Civil, art. 538; Lei nº 10.637/2002, art. 1º; Lei nº 10.833/2003, art. 
1º; Resolução Senado Federal nº 1/2017; Decreto nº 7.212/2010, Regulamento do IPI (Ripi/2010), arts. 2º, 3º, 
35, 39, 189, 190, 192 e 197; IN SRF nº 51/1978, item 4.2; Parecer CST/SIPR nº 1.386/1982; Nota PGFN/CRJ 
nº 492/2015, item 6. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 02.10.2019) 
BOAD10147---WIN/INTER 
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#AD10148#  

 VOLTAR 
 
 

PIS/PASEP - COFINS - REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO - CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - APLICABILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 270, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
APLICABILIDADE. 
 O regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei nº 10.637, de 2002, e a respectiva 
regulamentação podem ser aplicados às pessoas jurídicas integrantes da CCEE, relativamente às operações do 
Mercado de Curto Prazo; 
 Por não serem realizadas no âmbito do Mercado de Curto Prazo, as receitas decorrentes das vendas de 
energia elétrica regidas por Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (CCEAR) não se 
sujeitam ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei nº 10.637, de 2002; 
 Apenas as receitas auferidas pela pessoa jurídica no âmbito do Mercado de Curto Prazo da CCEE é que 
podem ser submetidas ao regime cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep, considerando-se o estabelecido 
no art. 47, § 6º, inc. I, da Lei nº 10.637, de 2002. Nesse caso, a alíquota aplicável é de 0,65%, conforme art. 
8º, inc. I, da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; 
 Às demais receitas, inclusive aquelas auferidas no âmbito do CCEAR, aplicam-se as normas gerais 
previstas na legislação de regência da Contribuição para o PIS/Pasep, do que decorre, como regra, o regime de 
apuração não cumulativa à alíquota de 1,65% (art. 2º, da Lei nº 10.637, de 2002). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.848, de 2004, art. 5º, § 4º; Lei nº 10.637, de 2002, arts. 2º e 47; IN 
SRF nº 247, de 2002, art. 99. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
APLICABILIDADE. 
 O regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei nº 10.637, de 2002, e a respectiva 
regulamentação podem ser aplicados às pessoas jurídicas integrantes da CCEE, relativamente às operações do 
Mercado de Curto Prazo; 
 Por não serem realizadas no âmbito do Mercado de Curto Prazo, as receitas decorrentes das vendas de 
energia elétrica regidas por Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (CCEAR) não se 
sujeitam ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei nº 10.637, de 2002; 
 Apenas as receitas auferidas pela pessoa jurídica no âmbito do Mercado de Curto Prazo da CCEE é que 
podem ser submetidas ao regime cumulativo da Cofins, considerando-se o estabelecido no art. 10, inc. X, da Lei 
nº 10.833, de 2003. Nesse caso, a alíquota aplicável é de 3%, conforme arts. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998; 
 Às demais receitas, inclusive aquelas auferidas no âmbito do CCEAR, aplicam-se as normas gerais 
previstas na legislação de regência da Cofins, do que decorre, como regra, o regime de apuração não cumulativa 
à alíquota de 7,6% (art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.848, de 2004, art. 5º, § 4º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º e art. 10, X; 
Lei nº 10.637, de 2002, art. 47; IN SRF nº 247, de 2002, art. 99. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.10.2019) 

 
BOAD10148---WIN/INTER 

 
____________________ 
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#AD10149#  

 VOLTAR 
 
 

PIS/PASEP - COFINS - HOSPEDAGEM DE SITES - REGIME DE APURAÇÃO DE RECEITAS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 271, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 HOSPEDAGEM DE SITES. REGIME DE APURAÇÃO DE RECEITAS. 
 Por força do disposto nos arts. 10, XXV, e 15, V, da Lei nº 10.833, de 2003, estão sujeitas ao regime de 
apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep as receitas auferidas por empresas de serviços de 
informática em decorrência das atividades de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, 
consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de páginas eletrônicas, ainda que ocorram dentro do 
próprio ambiente de hospedagem da prestadora de serviço. 
 Para fazer jus à apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, é necessário que se comprove 
que a receita auferida advenha da prestação dos serviços elencados no inciso XXV do art. 10 da Lei nº 10.833, 
de 2003, e que os mesmos tenham sido faturados de forma individualizada. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 303, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2014, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 10 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 10, XXV, e 15, V, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 HOSPEDAGEM DE SITES. REGIME DE APURAÇÃO DE RECEITAS. 
 Por força do disposto nos arts. 10, XXV, e 15, V, da Lei nº 10.833, de 2003, estão sujeitas ao regime de 
apuração cumulativa da Cofins as receitas auferidas por empresas de serviços de informática em decorrência 
das atividades de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e 
manutenção ou atualização de páginas eletrônicas, ainda que ocorram dentro do próprio ambiente de 
hospedagem da prestadora de serviço. 
 Para fazer jus à apuração cumulativa da Cofins, é necessário que se comprove que a receita auferida 
advenha da prestação dos serviços elencados no inciso XXV do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, e que os 
mesmos tenham sido faturados de forma individualizada. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 303, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2014, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 10 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 10, XXV, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.10.2019) 

 
BOAD10149---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 
 
#AD10150#  

 VOLTAR 
 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
PARA O PIS/PASEP - MATÉRIA PRIMA - INDUSTRIALIZAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 272, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 MATÉRIA PRIMA. INDUSTRIALIZAÇÃO. RECOF. 
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 A pessoa jurídica habilitada no Recof que adquirir mercadoria de fornecedor nacional com o benefício 
da suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº 1.291, de 2012, e der destinação de retorno ao mercado 
interno, no estado em que foi admitida no regime, sem submetê-la a processo de industrialização, fica obrigada 
a recolher a Cofins não paga pelo fornecedor, acrescida de juros e de multa de mora, contados a partir do 
vencimento das contribuições que deveriam ter sido pagas, caso a referida suspensão não existisse. 
 A extinção do Recof (atendidos os demais requisitos legais e normativos), por meio de retorno ao 
mercado interno de mercadoria nacional, após incorporação a produto acabado, atendeu aos desígnios 
previstos para concessão do benefício, no âmbito do regime, previsto no art. 2º, vale dizer, aquisição de 
mercadorias nacionais, com suspensão do pagamento de tributos, a serem submetidas a operações de 
industrialização, com destinação à exportação ou ao mercado interno, não sendo, nessa hipótese, devida a 
apuração e o recolhimento da Cofins, não paga em decorrência da suspensão, por ocasião da aquisição de 
fornecedor nacional. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 595, de 2005, art. 9º; IN RFB nº 1.291, de 2012, arts. 2º, 28, 29 e 38. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 MATÉRIA PRIMA. INDUSTRIALIZAÇÃO. RECOF. 
 A pessoa jurídica habilitada no Recof que adquirir mercadoria de fornecedor nacional com o benefício 
da suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº 1.291, de 2012, e der destinação de retorno ao mercado 
interno, no estado em que foi admitida no regime, sem submetê-la a processo de industrialização, fica obrigada 
a recolher a contribuição para o PIS/Pasep não paga pelo fornecedor, acrescida de juros e de multa de mora, 
contados a partir do vencimento das contribuições que deveriam ter sido pagas, caso a referida suspensão não 
existisse. 
 A extinção do Recof (atendidos os demais requisitos legais e normativos), por meio de retorno ao 
mercado interno de mercadoria nacional, após incorporação a produto acabado, atendeu aos desígnios 
previstos para concessão do benefício, no âmbito do regime, previsto no art. 2º, vale dizer, aquisição de 
mercadorias nacionais, com suspensão do pagamento de tributos, a serem submetidas a operações de 
industrialização, com destinação à exportação ou ao mercado interno, não sendo, nessa hipótese, devida a 
apuração e o recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep, não paga em decorrência da suspensão, por 
ocasião da aquisição de fornecedor nacional. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 595, de 2005, art. 9º; IN RFB nº 1.291, de 2012, arts. 2º, 28, 29 e 38. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.10.2019) 

 
BOAD10150---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

#AD10154#  

 VOLTAR 

 

 

COFINS - PIS/PASEP - SETOR AGROPECUÁRIO - INSUMOS - SUSPENSÃO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 277, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS  

 

 SETOR AGROPECUÁRIO. INSUMOS. SUSPENSÃO. 

 Aplica-se, de forma cogente, a suspensão da Cofins nas vendas dos produtos agropecuários 

expressamente relacionados no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, quando realizadas, conforme o caso, por 

cerealistas, captadores de leite ou pessoas jurídicas que exerçam atividade agropecuária e cooperativas de 

produção agropecuária, desde que o adquirente seja pessoa jurídica tributada com base no lucro real, exerça 

atividade agroindustrial e os utilize como insumo na fabricação dos produtos destinados à alimentação humana 

ou animal relacionados no art. 8º da mesma lei. 
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 Não sendo a consulente pessoa jurídica cerealista, captadora de leite ou que exerça atividade 

agropecuária, assim entendida a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros 

animais, nos termos do art. 2ºda Lei nº8.023, de 1990, não há que se falar em venda com suspensão da 

exigibilidade da Cofins dos produtos do Capítulo 11 da TIPI que fabrica, os quais, ademais, não se encontram 

entre aqueles elegidos para a aplicação do tratamento suspensivo. 

 As vendas de insumos industrializados não gozam de tratamento suspensivo da Cofins, nem dão direito, 

por conseguinte, à apuração do crédito presumido pelo adquirente. 

 Desde que presentes os termos e condições estabelecidos nos atos legais e normativos que regem a 

matéria, a suspensão da exigibilidade da Cofins na venda de produtos relacionados no art. 9º da Lei nº 10.925, 

de 2006, é obrigatória, e, de sua aplicação, resulta a vedação de que as pessoas jurídicas vendedoras, inclusive 

as cooperativas, submetidas ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, aproveitem os créditos vinculados 

à aquisição dos insumos nele utilizados, impondo-se-lhes, em consequência, o estorno de tais créditos quando 

houverem sido descontados. 

 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 08 DE JULHO DE 2016 - 

PUBLICADA NO DOU DE 13 DE JULHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º; IN SRF nº 660, de 2006. 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 
 SETOR AGROPECUÁRIO. INSUMOS. SUSPENSÃO. 

 Aplica-se, de forma cogente, a suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep nas vendas dos produtos 

agropecuários expressamente relacionados no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, quando realizadas, conforme 

o caso, por cerealistas, captadores de leite ou pessoas jurídicas que exerçam atividade agropecuária e 

cooperativas de produção agropecuária, desde que o adquirente seja pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real, exerça atividade agroindustrial e os utilize como insumo na fabricação dos produtos destinados à 

alimentação humana ou animal relacionados no art. 8º da mesma lei. 

 Não sendo a consulente pessoa jurídica cerealista, captadora de leite ou que exerça atividade 

agropecuária, assim entendida a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros 

animais, nos termos do art. 2ºda Lei nº8.023, de 1990, não há que se falar em venda com suspensão da 

exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep dos produtos do Capítulo 11 da TIPI que fabrica, os quais, 

ademais, não se encontram entre aqueles elegidos para a aplicação do tratamento suspensivo. 

 As vendas de insumos industrializados não gozam de tratamento suspensivo da Contribuição para o 

PIS/Pasep, nem dão direito, por conseguinte, à apuração do crédito presumido pelo adquirente. 

 Desde que presentes os termos e condições estabelecidos nos atos legais e normativos que regem a 

matéria, a suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep na venda de produtos relacionados no 

art. 9º da Lei nº 10.925, de 2006, é obrigatória, e, de sua aplicação, resulta a vedação de que as pessoas 

jurídicas vendedoras, inclusive as cooperativas, submetidas ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, 

aproveitem os créditos vinculados à aquisição dos insumos nele utilizados, impondo-se-lhes, em consequência, 

o estorno de tais créditos quando houverem sido descontados. 

 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 08 DE JULHO DE 2016 - 

PUBLICADA NO DOU DE 13 DE JULHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º; IN SRF nº 660, de 2006. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 04.10.2019) 

 
BOAD10154---WIN/INTER 

 
____________________ 
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#AD10151#  

 VOLTAR 
 
 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS - PARCERIA COM INSTITUIÇÕES DE 

EDUCAÇÃO COM FINS LUCRATIVOS - IMUNIDADE 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 278, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

ASSUNTO : NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. PARCERIA COM INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 

COM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE. 

 A imunidade a impostos das instituições de educação sem fins lucrativos pode abranger rendas 

resultantes da realização de atividades em parcerias com empresas privadas de educação com fins lucrativos, 

desde que: a) a atividade objeto de parceria identifique-se com os meios para a realização dos fins institucionais 

da entidade imune; b) os recursos gerados na instituição imune, decorrentes da atividade objeto de parceria, 

sejam segregados e integralmente aplicados nos seus fins institucionais; c) a fonte primordial de recursos da 

instituição imune continue a provir de suas atividades estatutárias; e d) a atuação em parceria no caso concreto 

não gere concorrência desleal no mercado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 150, VI, "c", e § 4º; Lei nº 5.172, de 1966 

(CTN), art. 14; Lei nº 9.532, de 1997, art. 12; e Parecer Normativo CST nº 162, de 1974. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 02.10.2019) 

 
BOAD10151---WIN/INTER 


